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Reunião ordinária pública de 2022/02/21

ÁREA INOVAÇÃO E COESÃO SOCIAL

5. TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA OS MUNICÍPIOS EM MATÉRIA DE AÇÃO

SOCIAL - PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE TRANSFERÊNCIA PARA AS AUTARQUIAS

LOCAIS

Submete-se à consideração do Executivo Municipal, com vista à aprovação da Assembleia

Municipal a transferência de competências para os municípios em matéria de ação social —

prorrogação do prazo detransferência para as autarquias locais, proposta que se anexa.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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PROPOSTA

TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA OS MUNICÍPIOS EM MATÉRIA DE AÇÃO SOCIAL

PRORROGARAÇÃO DO PRAZO DE TRANSFERÊNCIA PARA AS AUTARQUIAS LOCAIS

Considerando que:

- O Decreto-Lei n.º 23/2022, de 14 de Fevereiro, hoje publicado, invoca as dificuldades associadas

à garantia de sucesso no complexo processo de transferência de competências para as Autarquias

Locais no domínio da Ação Social, designadamente o quadro pandémico vivido em todo o mundo

(COVID-19); a publicação tardia (Março de 2021) dos instrumentos regulatórios previstos no

Decreto-Lei n.º 55/2020, de 12 de Agosto, além da referida proximidade entre a publicação de

tal regulamentação e a realização de eleições autárquicas;

- Para o exercício e prestação de um serviço de qualidade aos nossos cidadãos, é imperativo que

haja um domínio claro dos instrumentos regulatórios, associado ao conhecimento no terreno e a

uma efetiva e cuidada preparação e adaptação a vários níveis, como sendo os Recursos Humanos,

os Recursos Financeiros e os Sistemas de Informação;

- Aguardamos a clarificação de várias questões sobre a operacionalização deste processo de

transferência de competências, as quais foram colocadas à Secretaria de Estado da Segurança

Social (Abril de 2021) e ao Instituto de Segurança Social (Janeiro de 2022) e ainda aguardam

resposta;

- Ainda não se encontra constituída a Comissão de Acompanhamento prevista há quase 1 ano,

na Portaria 63/2021 e 65/2021, de 17 de Março;

- O Decreto-Lei n.º 23/2022, de 14 de Fevereiro, determina que esta matéria pode ser prorrogada

no caso de deliberação dos órgãos deliberativos e consequente comunicação à DGALaté ao dia

14 de Março de 2022.

Pelo exposto, e por considerarmos que não reunimos as condições necessárias para o exercício

das competências no domínio da Ação Social, proponho que o Executivo Municipal delibere no

sentido de submeter o assunto à Assembleia Municipal de Braga para que se informe a DGALda

nossa intenção de prorrogar o prazo, anteriormente estabelecido, para o dia 01 de Janeiro de

2023.

Braga, 14 de Fevereiro de 2022.

A Vereadora da Inovação e Coesão Social

Cada, Sopaivedo
Da. Carla Sepúlveda
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DEMINISTROS

Decreto-Lei n.º 23/2022

de 14 defevereiro

Sumário: Prorroga o prazo de transferência das competências para as autarquias locais e entida-
des intermunicipais no domínio da ação social.

No dominio da ação social, o processo de descentralização iniciou-se com a aprovação do
Decreto-Lei n.º 55/2020, de 12 de agosto, tendo sido este o último diploma setorial relativo à trans-

ferência de competências a ser publicado.

Tendo em conta a necessidade de garantir o sucesso total de um processo de grande comple-

xidade, no quadro de enormeexigência criado pela pandemia da doença COVID-19 e de assegurar

sempre a continuidade e a melhor qualidade dos serviços prestados aos cidadãos no âmbito da

ação social, em articulação com a Associação Nacional de Municípios Portugueses, constatou-se

que o conhecimento pelos municípios dos instrumentos fundamentais para a preparação da assun-

ção de competências no domínio da ação social apenas foi possível após a publicação, em março

de 2021, dos instrumentos regulatórios previstos no Decreto-Lei n.º 55/2020, de 12 de agosto,

e concretizados nas Portarias n.º 63/2021, 64/2021, 65/2021 e 66/2021, todas de 17 de março.
Verificou-se ainda uma significativa proximidade entre a publicação da referida regulamentação

e realização de eleições autárquicas, em setembro de 2021, o que obstou a que muitos locais se

sentissem legitimados para a assunção de responsabilidades neste domínio.

Neste contexto, promove-se o alargamento do prazo máximo para a concretização da trans-

ferência de competências no domínio da ação social, por solicitação dos municípios, de modo

a permitir a respetiva preparação e adaptação ao nível da formação de recursos humanos e de

adaptação ao nível dos sistemas de informação e a verificação dos dados financeiros.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios Portugueses.
Assim:

Nos termos do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, e da alínea a) do n.º 1
do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto-lei procede à primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 55/2020, de 12 de agosto,
que concretiza a transferência de competências para os órgãos municipais e para as entidades inter-

municipais no domínio da ação social.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto-Lei n.º 55/2020, de 12 de agosto

O artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 55/2020, de 12 de agosto, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 24.º

La

1—[.]
2—[...1]
3—[..]
4 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte todas as competências previstas no pre-

sente decreto-lei consideram-se transferidas para as autarquias locais e entidades intermunicipais

até 31 de março de 2022.
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5 — O prazo previsto no número anterior pode serprorrogadoaté 1 de janeiro de 2023, pelos
municípios que entendam não reunir as condições necessárias para o exercício das competências

previstas no presente decreto-lei no prazo previsto no número anterior, após prévia deliberação

dos seus órgãos deliberativos e mediante comunicação à DGAL da intenção de prorrogartal prazo.

6 — A comunicação a que se refere o número anterior é efetuada até 14 de março de 2022,
devendo a DGALinformar o Instituto da Segurança Social, |. P, no prazo de 5 dias após a sua
receção.»

Artigo 3.º

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3 de fevereiro de 2022. — Pedro Gramaxo de
Carvalho Siza Vieira — João Rodrigo Reis Carvalho Leão—Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes
Leitão — Ana Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho.

Promulgado em 4 de fevereiro de 2022.

Publique-se.

© Presidente da Republica, MARCELO REBELO DE Sousa.

Referendado em 10 de fevereiro de 2022.

O Primeiro-Ministro, António Luís Santos da Costa.
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